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Caros (as) Dirigentes AssociaƟvos 
 
A Confederação Portuguesa das ColeƟvidades de Cultura, Recreio e Desporto (CPCCRD) informa as 
suas coleƟvidades filiadas da abertura da nova “Linha de Financiamento Complementar às Bandas 
de Música e Filarmónicas”, promovida pela Direção-Geral das Artes (DGARTES). 
 
A linha de financiamento dispõe de uma dotação global máxima de 700.000 euros, assegurada pela 
DGARTES e pelo Fundo de Fomento Cultural, desƟnando-se ao apoio de projetos nas áreas da: 
• criação arơsƟca; 
• circulação nacional e internacional; 
• programação; 
• formação, capacitação e qualificação; 
• arquivo e documentação. 
 
Entre os objeƟvos do apoio destacam-se: 
• a valorização das bandas filarmónicas enquanto estruturas culturais de base comunitária; 
• o incenƟvo à criação contemporânea e renovação de repertório; 
• o reforço da qualificação arơsƟca, técnica e organizacional; 
• a promoção da coesão territorial e do intercâmbio cultural; 
• a preservação e divulgação do património musical das bandas. 
 
As candidaturas decorrem entre 19 de maio e 3 de julho de 2026, sendo submeƟdas através do Bal-
cão Artes da DGARTES. 
 
Os projetos apoiados deverão decorrer até 31 de dezembro de 2027. 
 
A CPCCRD incenƟva todas as bandas e filarmónicas filiadas que reúnam condições de elegibilidade a 
analisar esta oportunidade de financiamento. 
 
Mais informações e acesso ao aviso de abertura: 
• DGARTES: hƩps://www.dgartes.gov.pt/pt/apoio/9886  
 
A Direção da CPCCRD 
 
 

NovaÊLinhaÊdeÊFinanciamentoÊDGARTESÊ 
paraÊBandasÊdeÊMúsicaÊeÊFilarmónicas 


